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DO NOBRE CARACTER PORTUGUEZ. 

UM verdadeiro t firme Portuguez , vendo com a maior magia, que, des-
graçadamerite , grande tutrnero de pencas , apesar de estarem vivamente anr-
ma-cias do mais puro Caracter Nacional , não tem feito a justiça , que , incon. 
leaavelmente ,-merece o Decreto de 22 de A b r i l do corrente anno , pelo qual , 
tão política- e dignamente , fo i declarado nullo todo o Acto feito tio dia an
tecedente (em conseqüência do qual Sua Magestacle Julgou, e n t ã o , prudente 
Decretar que a Constituição Hespanhola , estricta e'lateralmente, regesse o 
B1az.1l até á chegada da Cons t i tu ição , que , sabia e socegadamente „ estão 
fazendo as Cortes em Lisboa), por ser o referido A c t o , notória e diametral-
rnente, opposto á essencial delicadeza do nobre e sUúdo Caracter da Nayãçy 
Portucjue^a , que , por tão ponderosas razoes, f o i , e será sempre energica-
mente ciosa da sua legitima e memorável Independência ; e intimamente 'con
vencido de que a única ..causa de tão falsa e perigosa opinião he não haverem 
chegado ao conhecimento das referidas pessoas as Gazetas de Lisboa Num. 278 , 
e 279 , das quaes , evidentemente, consta o geral desgosto que a nossa Heróica 
Nação patenteou, no dia Í I de Novembro do Anno próximo passado, vendo, 
com sa mais pungente dor , que o bravo e brioso Exercito Portugueq havia' 
sido, infelizinetíte , induzido por alguns mascarados perversos a proclamar, 
com mão armada , a Constituição Hespanhòla sem as indispensáveis declara
ções , que , no dia 17 , espontaneamente o mesmo Exercito fez para trans

crever , fielmente e quanto antes , da Gazeta N . 278 o aceontecido no dia 17 
de" Novembro, e por extenso a Gazeta N . 279; e, para que tenhão a maior 
notoriedade tão importantes e i r refragavéis Documentos do verdadeiro Ca
racter Portugue^ , julga deve-las distribuir gratuitamente pelos diíferentes 
Corpos, que tão distinetamente guarnecem esta Cidade, e pelos Senhores Sübs-
criptores da Gazeta , e do Diá r io ; e finalmente, animado do mais justo en-
tlmsiasmo , não hesita era exclamar, em voz clara e ené rg ica , e debaixo dos 
verdadeiros Princípios Constituicionaes: V I V A a SANCTA R E L I G I Ã O C A T H O L I C A , 
APOSTÓLICA , R O M A N A í V I V A a HEROTCA e BRIOSA NAÇAÕ PORTUGUEZA , que 
sempre e tão valerosamente se empenhou e se empenhará em manter a U N I D A 
D E e I N D I V i s T B I L I D A D E do seu.ToDO ! VfVÀ a L I B E R A L CONSTITUIÇÃO, que, a esta 
hora , H A V E R Ã O JA DECRETADO AS CORTES E M LISBOA ! V I V A Ó AS SOLTDAS BASE» 
da CONSTITUIÇÃO P O R T U G U E Z A , DECRETADAS POR AQUELLE AUGUSTO E S Á B I O 
CONGRESSO a 9 de Março , e F E L I Z M E N T E JA JURADAS COM O M A I O R E N T H U -
SIASMO ! , V I V A © CONSTITUCIONAL R E I O SENEOR D . JOAÓ SEXTO ! V I V A O , 
verdadeiramente , H E R Ó I C O P R Í N C I P E R E A L do R E I N O U N I D O , . L I B E R A L R E G E N 
T E do B R A S I L , e D I G N O H E R D E I R O doTnRONO PORTUGUEZ ! e V I V A TODA a 
«EP.ENISSIMA DYNASTTA de B R A G A N Ç A , 

Rio de Janeiro S de Junho de 1821, 

E 

E X T R A C T O D A G A Z E T A DÉ LISBOA , N U M E R O 278. 
QSa.bbado 18 de Novembro de 1820. } • 

L I S B O A 17 de Novembro. 

M conseqüência do documento que abaixo transcrevemos, hoje peías se*-
te horas da noite se reunirão no Palácio do Governo os lllustrissimos e Ex -
celientissimos Senhores Mitnòtl Fernandes T/iomas , Fr. Francisco de $Á 

I*ui7f , José Joaquim Ferreira de Moura, e Hermano José Braamcamp cto 
Sobral , f que t inhão pedido no dia 13 do corrente a sua demissão ) , e forao 
a l i i recebidos com a maior cordialidade pelos outros Senhores , entre os mais 
vivos appiausos do publico , que fazendo justiça a este sublime acto da honra 
do Exercito Portuguez , não podia fartar-se de exprimir por todos os modos 
o sen jnb i lo , pela reunião sincera de todos os Membros que formavão c Go
verno até o dia 10 do corrente. SS. EE. apparecêrão na varanda do P a l á c i o , 
agradecendo estes sinceros obséquios entre mil vivas e acclamações.— Pelas 
oito horas e 11 da chegou ao mesmo Palácio do Governo o Excellentissimo Se
nhor Genetal Gaspar* Teixeirâ'r encre numa mult idão de povo que lhe fazia 
ala com axcíious accesos, e pasmando á varanda saudou o publico dando v i -
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yas a rtodos os objectos qfí t fo rmavão oiregozijo desta u n i ã o , setjl3 constante 
o enthusiasmo do povo, e a sua tranquillidade , que não tem sido pertuibada 
no mais mínimo ponto , tendo antes reinado sempre em tudo o maior socego;, 
o que faz honra a esta illustre Nação. 

Proposta para ser apresentada á Junta. Provisional do Supremo Governo, 
do Reino , que mostra os desejos , e a opinião do Exercito. 

A r t . I . O estado actuai da Capital , e a opinião pública demandao que 
novamente entrem no Governo os Deputados, que pedirão a sua demissão , 
para o que não concorreo o Exerc i to /pois que o Exercito com a Nação o re- • 
conhecco até á instalação das Cortes. 11. Que as Eleições para a escolha dos 
Deputados em Cortes sejão feitas pelo mesmo systema que na Constituição Hes--
panhoía he prescripto , por ser a opinião geral da Nação , e cio Exercito , único 
motivo que deo oceasião aparada geral do dia u de Novembro de 1820. 

I I I . Que tudo o mais que se determina na Constituição Hespanhòla se 11 ao 
possa pôr em prática , em quanto não se ajtintar o Congresso dos Deputados 
de Cortes., e adoptem a base deila , fazendo no mais as a l t e r ações , que ju l 
garem convenientes , sendo igualmente liberaes. 

Quartel General nas Necessidades 17 de Novembro de 1820. — José bento 
de Sousa Fava , Capitão Commandante da ÍT. Brigada de Art i lharia Volante 
— João Mascarenhas da Rosa, Capitão Commandante da í . Brigada d e : A r ü - -
•lharia — Ignacio Xavier da Costa Judice , Capitão Commandante da I V . B r i 
gada de Anilhar ia Volante — José Justiço Teixeira, Capitão Commandante 
de Infantaria N * n . — Miguel Correia Mesquita Pimentel Que i ró s , Capi
tão Commandante do Batalhão de Caçadores N . 9 — Manoel Joaquim M e 
nezes , •Capitão Commandante de Caçadores N . 12 — José Figueira de A l 
meida , Cap. interino do V . Batalhão — José Victorino da Silveira , Capitão Com
mandante da I I I . Brigada de Arti lharia Volante — Joaquim Manoel da Fon
seca Lobo i Capitão de Caçadores N . n , interinamente Commandante da B r i 
gada — Anselmo José de Queiroz, Major Graduado , e Commmanclante inte
rino de Caçadores N 10 — José Theotonio Vieira de Carvalho, Major Com
mandante do I I . Batalhão de 15. de Infantaria — José da Rosa e Sousa, 
Major interino Commandante de Caçadores N . 2 — José Maria í>oa< ter Major 
do I I I . Regimento —- João Pinto Alvares Pereira, Major Comi mdi te ao 
V I . Regimento de Cavalaria — Manoel Vaz Pinto Guedes, Majtn Ct iman-
dante do V I . de Caçadores — João Antônio Teixciia de Sampci/o, M â j e t 
•Commandante do Regimento 12 de Infantaria — José Correra de l a j i d , Major 
interino Commandante de I V . de Cavalaria — Antônio de Sonsa de Ajai i jO 
Valdaz , Major do l .de In fan ta r i a , Commaiuiante interino —. Manoel Gomes 
da Silva Vi l la r . Major Commandante interino do Regime:.te 22— José j t r o -
nymo Granate, Major Commandante do Batalhão oe Artífices Engenheiros — 
Antôn io Joaquim Rosado , Major de lufantaria N . 4 e Çon mandante — An* 
tonio Pereira de B r i t o , Major do N . 6 — Manoel Pereira Borges, Majo r 
Commaudante do Regimente 18 — Visconde de Ervedosa , Majo i Comman
dante do Regimento 24 — Caetano de" Mello Sarria , Tenente Coronel Com
mandante do Regimento 16 — Guilherme dos Guimarães Moreira P i n t o , Te
nente Coronel Commandante do 5. Regimento de Cavallaria — Duarte Gui
lherme Ferreri , Tenente Coronel Commandante de Art i lharia — Antônio Pe
reira Quínland , Tenente Coronel Commandante do Batalhão de Caçadores N . 
g Nicoíáo de Abreu Castello Branco, Tenente Coronel Commandante do 
J. Regimento de Cavallaria — José Benedictò de. Mello , Tenente Coronel 
Commandante do X. Regimento de Infantaria — Domingos Antônio Gil de 
Figueredo Sarmento, Tenente Coronel Commandante da 1. Brigada do Porto 
— Manoel Paulo Cobeiro, Tenente Coronel Commandante do N . 9. de In fan -
f a r j a — João Galvão Mex ia de Sousa Mascarenhas, Coronel do I I , de Ca
vallaria — Antônio Joaquim Bandeira , Coronel Commandante do X . de Ca
vallaria Francisco Antônio Pamplona Moniz , Coronel Commandante da 
Brigada Ligeira — Joaquim Telles Jordão , Coronel Commandante da I I . B r i 
gada Manoel Luiz Correia, Coronel de 21 , e Commandante-da I . Brigada 
— Bernardo Correia de Castro e Sepulveda , Coronel Commandante da D i v i 
são Ligeira — Antôn io Lobo Teixeira de1 Moraes de Barbosa , Coronel Com
mandante da I . Divisão do Norte — Joaquim Ignacio da Silva Rebello , Co
ronel Aggregado , e Commandante Interino da Brigada Real da Marinha — 
i\ntonio Carlos Cary , Coronel do X I I . Regimento de Cavallaria, e Comman 
dante da V I . Brigada — Manoel Pinto da Silveira , Coronel do Regimento* 
£2 , e Cooiraandante eta X I . do Exercito úo Sul — Q .Comendador Sebastião 



Drago Valente de Brito Cabreira , Comrríandarite do Exercito rio Sul — Fran
cisco Xa vier Calheiros, Brigadeiro —• João da Silveira de Lacerda, Brigadeiro 
— José IVlaria de Moura , Brigadeiro Commandante da I V . Brigada cie A n i 
lharia do Exercito — Francisco de Paula de Azeredo, Brigadeiro Comnan-
dante da 1. Brigada — Álvaro Xavier da Fonseca Coutinho e Povoas, M a 
rechal de Campo Commandante da I . Brigada de Cavallaria — José de Vas-
-concellos de S á , Marechal de Campo — Gaspar Teixeira de Magalhães e 
Lacerda, Maiechal de Campo, Commandante em Chefe do Exercito do Norte. 

GAZETA DE LISBOA , NUMERO 279. 
{Segunda Feira 10.de Novembro de 1820.) 

L I S B O A , 19 de Novembro. 

ÍNT As actuaes circunstancias he muito necessário prevenir-se o Publico con
tra as süggestões de ineptos partidistas que nos podem arrastar a precipícios. 
O que ac< nteceo no dia n o prova; assim como felizmente não resultou des
graça alguma , antes servio para se desenvoher ainda mais o bom caracter 
da Nação < podia com tudo ser funesto. He preçizo sejamos constantes em nos-
sos propósi tos , e confiemos plenamente no Governo, que se desvela em pro
mover a nossa felicidade. Longe de nós esse systema de requerimentos assig-
nados por partidos, que querem figurar-se • como voz da N a ç ã o : a Nação 
Portuguesa não se circunscreve a 400 , 6co, reco , ou icoco pessoas que em 
lis! ca , ou em qualquer outra parte assignem c que se persuadem (se he que 
sabem o que assignáo) ser uti l a toda a Nação ; e^te o cdo de pedir só pode 
ter lugar roque toca a interesses particulares de huma Corporação ou Ch.sse , 
e apenas pede servir de indicar bum caminho ou huro fim que parece util , 
#u necessár io, eirigindo te ao Governo ou ao Congresso Nacional , estando 
reunido , para que a sua madure contemplação e imparcialidade fique a reso
lução mais justa. O Goveruo tem convocado as Cortes, tem cendeseeridídò se 
f a ç a a eleiç&o de Depuiaers pela forma.praticada em Hespcnha , e que i n 
dica a Constituição daquelle paiz : o mais compete ás Cortes. A Nação roda 
tem jurado obedecer ú Constituição que fizerem os nossas Cortes , e não a 
Constu r ' ã c alguma estrangeira;. Obrando assim obrou com dignidade. E ha
v e r á hum Poriugue^ Cc jnizo ehonra que não se envergonhe de que se diga 
nas Nações estrangeiras que , cestinando-nos a formar huma Const i tu ição, 
nos não julgamos cem f e r ç a s , ou com homens de talento capazes de a faze
rem nacional, eadeptanes huma Constituição estrangeira? N ó s , que com as-
sizacic patriotismo queremos fazer valer o que he produeto das nossas fabricas, 
e cio nosso pah , seriamos'tao inconseqüentes que, para a cousa mais essen
cial *.ào Governo de huma M&ção , qual he a sua Const i tu ição, fossemos men
digar huma obra estrangeirai Aproveitemos o bom que houver nas outras, 
mas não nos privtrccs da floria de nos darmos huma Constituição verdadeira
mente nacional. Tem-se met tido á cara do Publico a Constituição d* Hespanba , 
impressa em periódicos , e avulsa, e parece os seus publicadores, e asscalha-
dores a julqao a mais perfeita pass íve l : ainda suppondo-o assim por hum mo
mento , pouca reflexão bastaria para vêr que pertender adoptalla agora era 
concorrer para hum perjúrio , e ligar as mãos aos nossos Deputados , que de
vem livremente diseufir tudo nas Cortes. 

Se a alguém pode=se ficar duvida sobre o que asseveramos , isto he , que 
a f iação quer huma Constituição sua, e não huma estrangeira , bastaria que 
se lembrasse do solemne juramento que a Nobreza , o Clero , os Tribunaes , 
O Exercito , em fim tòdás as Ordens do Estado derão (e cujos Autos estão pú 
blicos , desde o Manifesto do Porto , e Auto de Vereação daquella Cidade) , 
de obedecerem á Constituirão que fzerem as Cortes , mantida a nossa Santa 
Religião ,: e a Dynastia da Sereníssima Casa de Bragança. Retractar-se-hia 
a Nação de hum tal juramento , e tão solemne ? A Nação Portugueza não 
he capaz de hum tal per júr io . Houvesse embora illusão , ou inconsideração 
no acto do dia 1 1 , 0 que todos vimos f o i , que ninguém approvou nem deu 
vivas ao que nesse dia se proclamou ; e no dia 17 > se heuve entre a plebe 
quem incitasse alguns individuos a gritar Viva a Constituição Hespanhòla , 
o Governo não correspondeo a esta expressão , e a indignação do Publico ü-
íustrado bastou para conter os inimigos da honra nacional. Querem-se as ba
fes da Constituição Hespanhòla por serem liberaes; mas esta he fundada/tam
bém nas bases de outras nãe menos liberaes; e por tanto este ponto heffeob-
jecto da madura discussão dos nossos Sábios Deputado» em Cortes. Os escri-
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tcres, que contra isto quizeáem seduzir os inóâutòs c os ignorantes, n3o me-
recerião outra qualificação mais que de incendiados, e inimigos da dignidade 
que caracterisa a Nação Portuc-ueza* 
A Janta Provisional do Governo Supremo do Reino aos Habitantes de Lisboa. 

Illusties Habitantes de Lisboa. Conhecidos são a todos vós os acontecimen
tos do dia T I do corrente mez de Novembro , que presenciasies nesta Capital. 
O Governo, que muito em particular participou da profunda mágoa , que en
tão sentirão todos os leaes Portuguez^s > não deve agora avivar em vossos co
rações tão penosa recordação. 

Não he novo na Historia dss grandes Commôções Políticas , que a boa 
fé do homem mais distincto por sua'honra, probidade, e zelo patriótico, seja 
desgraçadamente í iludida por artifíciosas prevenções , que a sua nobre f r an 
queza nem ousa suspeitar; e que muitas vezes, a seu pesar, o conduzem a 
passos tão arriscados em sua execução , quanto funestos'em suas conseqüências, 

O dia n de Novembro ofíereceo aos Portugueses consternados , e sub-
ministrará á Historia mais hum exemplo de tão triste verdade. Mas a Benéfica 
Providencia"^ que parece vigiar com especial cuidado sobre este Povo honra
do e virtuoso , fez hum novo milagre em favor delle , e no meio do mais 
immínente risco desviou de cima de nós os tremendos desastres , que nos 
ameaçarão. Tudo entrou na ordem : tudo se rcstituio á precedente regularidade : 
tudo está em quietação e socego. 

O iílustre General, que por hum instante se deitou allucinar , e cujas 
rectissimas i n t e n ç õ e s , e notórios sentimentos forão , por maligna influencia, 
desviados do seu verdadeiro objecto , vem de dar ornais bello exemplo d'aque'U 
sólida grandeza de alma, que faz o herde militar superior ás suas próprias 
victorias, superior a si mesmo. Ellc sabe, e reconhece , que a'.gloria das A r 
mas he inseparável do respeito ás Leis, e á Auctoridade , que tem a seu 
cargo fazellas executar. 

O bravo Exercito , qué tantos louros tem adquirido em todo o tempa 
por seu estremado valor , e que nos memoráveis dias «24 de Agosto, e 15 tíc 
Setembro se cubrio de immortal gloria pelo seu nobre c heróico patriotismo , 
fez o seu dever obedecendo. Esta he a divisa do Soldado honrado. A sua: re
putação he sem mancha aos olhos dos Habitantes de Lisboa, aos olhos cie to
dos os Portuguezes. Elle jámais soube desviar*se do caminho da honra, "eia 
relaxar os estreitos e preciosos vínculos que o unem , de huma parte ao Povo 
pela unidade de interesses, pelos direitos de fraternidade; e de outra parte 
ao Governo , e ás Auctoridades legitimas pelo sevéro dever da Subord inação , 
e da Obediência. 

O Governo não deve,, nem pode recusar ao iílustre General, e a todo a 
Exercito a porção de justo louvor , e agradecimento , que respectivamente lhes 
compete pela unanime , virtuosa , e activa cooperação que empregarão na 
manutenção da boa ordem , e na restituição da paz pública da Capital. 

Mas o mesmo Governo , quando deseja elogiar , louvar , e agradecer o 
espirito de moderação , e prudência , que o Povo de Lisboa , os etignes , e 
lionrados Habitantes da Capital manifestarão» em crise tão d i f f . c i l , não acha 
expressões , que igualem os seus sentimeutos ; porque nenhumas ha também 
que pintem com suffiuente energia a temperança e quietação deste Povo f i e l , 
e amigo das Leis , no meio da terr ível , e súbita apprehensêo de males immi-
nentes , qíie lhe erão desconhecidos , e da perda dos bens mais preciosos e 
mais caros aos verdadeiros Portugueses — a sua liberdade , e a sua dignidade. — 

Habitantes de Lisboa 1 Continuai franquil los, como tendes feito. Os vos
sos Irmãos de rodas as Prov ínc ias , a Europa imparcial, o mundo inteiro fará. 
justiça ás vossas virtudes patr iót icas, e vos pagará o devido tributo de sua 
admiração. O Governo cada vez mais firme , e consolidado pelos acontecimen
tos dos precedentes dias, e pela cordial , e generosa adhesão doExercito , cada 
vez mais unido a vós pelo seu dever , e gratidão , cada vez mais penhorado 
pela vossa honrosa conf iança , sustentará intrépido os vossos direitos, que são 
os de todos os Portugueses; manterá com inviolável fidelidade os foros sa
grados da Just iça , e da vir tude; e d e r r a m a r á , se necessário f o r , o seu san
gue em defeza da P á t r i a , do Re i , da Const i tu ição, e da Pública Liberdade. 
Lisboa Palácio do Governo 18 de Novembro de 1820. 
Conde de S. Pago. Conde de Penafel. — Mathias José Dias Azeçlo. — Hen* 
manjo José Braamcamp de Sobral. — Pedro Leite Pereira de Mello. — Francis* 
co aTàiSouza Cirne de Madureira.— Fr. Francisco de S. LuÍ77.»— Manoel Fcr» 
nand&s Thomás.—José-Joaquim Ferreira de Moura. — José Manoel Ferreirâ 
de Sousa e Castro. Na Impressão Regia. Vend. a 8© réis. 


